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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA Nº 246/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

    ESTENDER CARGA HORÁRIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, 
à Professora: Karin Francieli Pique dos Santos, portadora da Carteira de Identidade Civil nº. 9.478.298-8 e Inscrita no CPF/
MF sob nº. 051.508.429-82, referente à 02 dias no mês de Novembro,  referente à substituição de professora que se encontra 
em licença a maternidade, de acordo com o Art. º 16, § 3º da Lei 004/2003.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 247/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

    ESTENDER CARGA HORÁRIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, 
à Professora: Eliza Elizabete de Lima, portadora da Carteira de Identidade Civil nº. 7.313.780-2 e Inscrita no CPF/MF sob 
nº. 029.060.459-18, referente a 36 (trinta e seis dias) nos meses de Outubro e Novembro de 2012, referente à Atendimento a 
alunos com necessidade especial, de acordo com o Art. º 16, § 3º da Lei 004/2003.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 248/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

    ESTENDER CARGA HORÁRIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, 
à Professora: Ângela de Freitas Rodrigues, portadora da Carteira de Identidade Civil nº. 8.676.091-6 e Inscrita no CPF/
MF sob nº. 053.407.389-14, referente a 13 (treze dias) nos meses de Outubro e Novembro de 2012, referente à substituição de 
professoras com atestado médico, de acordo com o Art. º 16, § 3º da Lei 004/2003.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 249/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

    ESTENDER CARGA HORÁRIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, 
à Professora: Monica Cristina Franzin, portadora da Carteira de Identidade Civil nº. 6.395.605-8 e Inscrita no CPF/MF 
sob nº. 015.938.319-60, referente a 05 (cinco dias) no mês de Outubro de 2012, referente à substituição de professoras com 
atestado médico, de acordo com o Art. º 16, § 3º da Lei 004/2003.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 250/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

    ESTENDER CARGA HORÁRIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 
Professora: Lucia Beira, portadora da Carteira de Identidade Civil nº. 5.954.371-7 e Inscrita no CPF/MF sob nº. 973.107.279-
91, referente a 10 (dez dias) no mês de Outubro de 2012, referente à substituição de professora com atestado médico, de acordo 
com o Art. º 16, § 3º da Lei 004/2003.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.

                              PORTARIA Nº 251/2012

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Marco Antonio de 
Macedo

01/02/2011 á 
01/02/2012

22/11/2012 à 21/12/2012

Saúde Geral
João Francisco Santana 28/06/2011 á 

28/06/2012
21/10/2012 à 19/11/2012

Paulo Haruo 40%
Sidinei Aparecido 
Cadaval

10/06/2011 á 
10/06/2012

01/12/2012 á 30/12/2012

Gabinete Efetivo
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Iraci Coutinho Rodrigues 24/03/2011 à 
24/03/2012

26/11/2012 á 25/12/2012

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de novembro de 2012.

 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.

                              PORTARIA Nº 252/2012

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 08 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período 
Aquisitivo

Período de Gozo de 
férias

Centro Integral Mauro Wicthoft
Lindolfo Schor 16/10/2011 á 

16/10/2012
23/11/2012 á 30/11/2012

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de novembro de 2012.

 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.
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